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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA À DESPESA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

	Número do Projeto de Lei nº 100/2021 (LOA 2022)

	Tipo de Emenda
	X
	Individual

	
	
	De Bancada

	
	
	De Comissão

	
	
	De Relatoria



	Autor da Emenda
	
Paulo Gilceu Sattler




1 – Identificação dos valores a serem acrescidos:
	Órgão
	08003

	Unidade Orçamentária
	08.006

	Função
	27

	Subfunção
	27.812

	Programa
	27.812.0155

	Ação
	27.812.0155.0042

	Valor do acréscimo
	R$ 52.366,14

	Código da fonte de recursos
	0001



2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios:
	Órgão
	17.000

	Unidade Orçamentária
	17.002

	Função
	99

	Subfunção
	99.999

	Programa
	99.99.099

	Ação
	99.99.0999.0016

	Natureza da Despesa (elemento)
	9.9.99.00.00.00.00

	Valor do acréscimo
	R$ 52.366,14

	Código da fonte de recursos
	0001



3 – Beneficiários
Esporte Clube Vibrantes, moradores da localidade de Esquina Cinamomo e comunidade em geral.

4 – Justificativa da emenda:
	A presente emenda à despesa visa realocar recursos que possibilitem melhorias na sede do Esporte Clube Vibrantes, da localidade de Esquina Cinamomo, proporcionando o fechamento do espaço e, assim, ampliando as possibilidades de uso do local.
Promover melhorias como o fechamento e a substituição do telhado da atual sede do clube Esporte Clube Vibrantes é uma demanda antiga do clube que, atualmente, fica impossibilitado de usar o espaço em dias de chuva ou de muito frio e vento.
Nesse sentido, as melhorias no espaço, viabilizadas através da presente emenda, permitirão o pleno e completo uso deste espaço público, tão idealizado pelos integrantes do clube, moradores da localidade e comunidade em geral.



Três Passos, 02 de dezembro de 2021.




	PAULO GILCEU SATTLER
V E R E A D O R    D A   B A N C A D A  D O  P D T
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